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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE

CoNTRATO No O1l2023 FMS

Termo de Contrato de Prestação de
Serviços de ConsultoÍia e assessoria, que entre
si firmam o FUNDO IIIUNICIPAL DE SAúDE,
ESTADO DE SERGIPE e a Empresa AT
CONSUI.TORIA LTDA.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ITABI, por internÉdjo dê sua
Prefeitürô, com endereço à Praça Teófilo Batista de Melo, no. 65, Cep. 49.870-000 centro,
Itabi/SE, inscrita no CNPJ./MF. sob o no 13. f13,063/0001-04, através da SECRETARIA
MUNTCIPAL DE SAÚDE (FUNDO MUNICXpÀL DE SAÚDE) órgão integrante da
admlnlstração dlreta, lnscrlta no CNPI: 11.626.235/0001-54, neste ato represêntado peto
Secretário Municipal de Saúde Sr. LUCAS SANTOS DE OLMIRA, portadorô da cateira de
identidade no 3.610.581-3 SSP/SE e CPF no 068.113.675, residente e domiciliado na Rua da
Floresta, no 363, centro, na cidade de Itabi/SE, do outro lado ê empresa, AT CONSULTORIA
LTDA, doravante denominado ATEC CONTABfLIDADE, inscrita no cadastro geral de pessoas
juridicas (CNPJ) sob o no 07.795.79310001-21, estabelecida na Rua Campos, no g4Z, Bairro
São Jose, Cep: 49.015-220 município de Aracaju/SE, representada pela sua Diretora
AdmlnlsÜativo, GRACE KELLY SOARES LEITE ANDREAZZA, brasitetra, natural de
Aracaju/SE, casada, advogada e Sócia Administradora, portador do RG no 1.514.479, OAB/SP
no 245139 e CPF no 002.709.225-75, residente e domiciliado à Av. Augusto Franco, no 2000,
quadra 01, lote 46, Condomínio Vivendas de Aracaju, Bairro Siqueira Campos, Cep: 49075-
100, Aracaju-SE, reuniram-se para celebrar o presente Contrato. nos termos das Cláusulas e
condições seguintes:

cúusur-A pRruErRA - Do oBrETo: íArr. ss, r da L€t no a.666/93)

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados por parte
da CONTRATADA, na área de contabilidade pública, nos termos da proposta ofertada,
compreendendo os seguintês itens:
1. Execução de serviços contábeis, assim como assessoria e consultoria relacionadas à

Contabil,dade Pública (Lei Federal no 4.320/64 e normas complementares);
2. Apoio in loco a equipe intema do órgão nas atividades de fechamento do movimento
mensal;
3. Processamento e registro contábil da movimentação orçamentária e financeira encaminhada
pelo órgão;
4. Elâboração de balancetês mensais;
5. Acompanhamento de limites constitucionais e legais de gastos com Saúde;
6. Assessoria no envio das infonnações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe por
meio do SAGRES;
7. Preenchimento e encaminhamento dos dados relativos ao SIOPS (Ministério da Saúde);
8. Assessoria na elaboração de estudo de impacto orçamentário e financeiro decorrente do
aumento da folha de pagamento;
9. Acompanhamento de procêssos junto ao Tribunal de Contas do estado de Sêrgipe, na
elaboração de Recursos nos termos do Regime Interno do TCE, desdê que, relacionados ao
objeto de nossa prestação dê serviços;
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10. Acompânhamento da tramitação dos processos do órgão junto ao Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe;
12. Assessoria na elaboração de minutas de contrato, desde que, relacionados ao objeto da
nossa prestação de serviços;
13. Elaboração da Prestação de Contas Geral do Fundo tvlunicipal de Saúde;

CLAUSULÀ SEGU N DÂ Do REGTME E FoRMÀ ot rxrcucÃo r rt. 55. II dâ Lêi no
8.666/93)

2.1. O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço global,
contratada a prestação de serviço poÍ preço total e certo;

2.2. A forma de execução é do tipo execução indireta

CLAUSUT-A TERCETRA - DO PREçO E CONDTCõES DE PAGAI|ENTO íArt. 55, rr da Lei
no 8.666./93)

3.1. Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a
CONTRATANTE a pagar a AT CO SULTORIA LTDA a amportância de Rg 4.883,a9 (euatro
mil e oitocentos e oitenta e três reais ê oitenta e nove cêntavos) mensais.

3.1.1. Além do valor acima, a CONTRATADA fará jus a 01 (um) honorário adicional no valor de
R$ 4.883/89 (Quatro mil e oitocêntos ê oitenta e três reais e oitenta e nove
centavos), quando da elaboração dos serviços descritos nos ltens 13, da Cláusula primeira
deste @ntrato.

3.1.2. O valor global do contrato perfaz o montante de Rg 63.490162 (Sessentâ e três mlt
quatro cento6 ê noventa reals e sessenta e sete centavos).

3.2. O valor constânte nesta cláusula poderá ser êjustado, após o prazo constante na cláusula
Parágrafo Terceiro - O pagamento será efetuado até o 10o (decimo) dia do mês
subsequente ao vencimento

3.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após o prazo constante na
cláusula quarta, mediante acordo formal entre as partes, com base no IPC-A para o período.

3.4.0 pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscais(is) atestado(s) e líquidadas(s);

b) Prova de regularidade junto ás Fazendas Federais, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,
válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentâção da Nota Fiscal.

3.5 - O pagamento das obrigações relàtivas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica dês datas das respectivas exigências, ã teor do que dispõe o art, 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4,320/1964, art. 50 e 7o, §2o, inciso III, da Lei no e.666/93.

cLÁusuLA oUARTA - Do pRAzo íArt. s5 rv da Lei no 8.666/93)

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura e término em 31 de dezembm de
2023, podêndo, a critério das partes, sêr prorrogado nos termos da Lêi n" 8.666/93.
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cLÁusuLA ourNTA - pA DoracÃo oRCAMENTÁRrA (art. 55 v. da Lei n" 4.666/93)

A despesa prevista na cláusuta segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante do

Orçamento para o corrente êxercício financeiro:

2 - EXECUTIVO

ÔRGÂO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÊ

ATTVTDADE: '10.303.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3390,35.00.00 - sERVIÇos DE coNsuLToRlA

FoNTE DE RECURSOi 15001002

CLÂ I.JSIJ LA SEXTA - DAS ÔBRIGÂCOES CONTRATÂ (Art- 55. VII Lêi no

8.666/93)

I) Envio das informações para o Tribunal de contas do Estado de sergipe, por meio do sagres;

II) Colocar à disposição da CONTRATADA, até o dia 10 do mês subsequente, todos os

elámentos necessário'ao bom desempenho dos serviços ora contratados, devendo toda e

qualquer documentação ser entregue, em segundã via, mediante TERMO DE ENTREGA, onde

estejam devidamente descriminados os documentos.

III) Colocar, nos prazos a serem definidos pela CoNTRÁÍADA, as do€umentações .e/ou
infârmações'necessárias a execução da Elaboração da Prestação de Contas (Bêlanço Geral);

IV) A CONTRqTANTE não Se responsabilizará pelos encargos com o pessoal utilizado pela

CONTRATADA, no desenvolvimento de suas atividades.

v) Digitalização de documentos, quando necessários à execução dos serviços objeto desde

contrato.

VI) Encaminhar a CONÍRATADA, toda e qualquer documentação em sequnda via'

pAúGRAFO úNICO: Caso â CONTRAÍANTE não cumpra o disposto nos casos Il e II1, ficará a

coNTRATADA isenta de quaisquer responsabilidades pelo não cumprimento dos prazos

determinados pelos órgãos de fiscalização de controle externo'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACõES DA CONTRÂTADA íATt' 55. VII dA LEi NO

8.666/93)

I) Comparecer quando necessário, a fim de orientar in loco os serviços decorrentes do

presente CONTRATO.

1i) Manter durante a execução do contrato, todas as obrigações por ele assumidas na

proposta.

III) Executar os serviços elencados na Cláusula Primêira e no item 3.1.1. da Cláusula Terceira

do prêsente contrato.

IV) Efetivar as despesas com material de expediente e impressos necessário à elaboraçâo e

execução dos serviços CONTRATADOS.
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clÁusuta olrnve - oas prrnlrolors ílrt. ss, vu da Lei no 8.666/93)

8.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a IV, do art. 87, a Lei
no 8.666/93, pela execução total ou parcial das cláusulas e condições deste contrato, ou
execução do seu objeto em desacordo com a discriminação mntida em sua proposta, parte
i ntegrante deste ajuste;

cúusuua rou - ol nrsclsÃo uutterrnat (ert. ss. vrrr e lx da tet n"
a.666/93'r

Pode o FUNDO MUNICIPAL Oe SaÚof, rescindir unilateratmente o presente termo, se ocorrer
alguma das hipoteses previstas no Art. 79, I, da Lei no 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo
de indenização para a AT CONSULTORIA LTDA.

cúusula oÉcrul - ol vrtculacÃo rlr. ss, xr da tei n" g.666/93)

O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pela
CONTRATADA, bem como ao Processo Administrativo de Inexigibilidade de LicitaÇão, com base
no art. 25, inciso II, em harmonia com o art. 13, inciso III. todos da Lei no 8.666/93, e suas
alterações.

cúusula oÉcrua pnruerna - oa lee rslacÃo

O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.666/93, com as alterações
existêntes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

cúusura oÉcrue-securoa - ol ronre oos nrcunsos

A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta de recursos púprios.

CLAUSULA DECIMA-SEGUTDA - DO FORO

Fica eleito o foro do município de Gararu, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro,
por mais privileglado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito. juntamente com as
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Itâbi (SE), 02 de laneiro de 2023
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SANTOS DÊ OLIVEIRA
SECREÍÁR]O MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
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